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			APRESENTAÇÃO


			Em 2015, recebi o convite de uma editora internacional para publicar a minha dissertação de mestrado em Comunicação Política. A proposta era simples e atendia a a minha necessidade de publicação, tendo em vista que acabava de concluir meu doutorado em sociologia política. Assim, praticamente transformei o meu trabalho acadêmico em um e-book, sem um processo editorial minucioso. A publicação refletiu a matéria-prima da minha pesquisa, feita na primeira turma de mestrado da Faculdade de Informação e Comunicação da Universidade Federal de Goiás (FIC-UFG).


			O livro já tinha qualidades percebidas pela editora que me fez o convite para sua publicação: originalidade e pioneirismo do conceito de “agendamento cidadão”, profunda análise da “subcidadania” e racionalidade política em contextos periféricos, rigidez metodológica e riqueza empírica, além de uma crítica contundente ao marketing político e à mídia no processo democrático. Sem falsa modéstia, a obra apresentou um diagnóstico das tensões entre o ideal democrático e a realidade política de guerra de narrativas em que se transformaram as campanhas eleitorais no Brasil.


			Motivos de sobra para justificar a sua republicação, que acontece agora com o convite da Editora CRV. Além de ser uma excelente chance de resgatar essa análise crítica e colocá-la novamente no centro dos debates públicos, a republicação vai permitir aprofundar e atualizar questões relevantes no processo democrático e eleitoral, como usos e técnicas de pesquisas para a construção do discurso político, a participação do cidadão na escolha de melhores representantes e no fortalecimento da democracia.


			Lamentavelmente, os temas centrais do e-book – a fragilidade da cidadania democrática, a força do marketing político, a influência da mídia e o desafio do “agendamento cidadão” – não apenas persistiram, mas se agravaram nos últimos anos. Vivemos um momento de questionamento profundo sobre a democracia e a participação cívica no Brasil e no mundo; a chamada crise da democracia, estampada no fato de que hoje, segundo Relatório da Democracia 2025 do V-Dem, temos mais regimes autocráticos que democráticos no mundo. Dados divulgados na imprensa mostram que cerca de 72% da população mundial vive em autocracias (cerca de 5,8 bilhões de pessoas), enquanto apenas 12% vivem em democracias, representando o menor nível desde 1978. O número de países autocráticos (91) ultrapassou o de democracias (88) pela primeira vez em mais de duas décadas, com o agravante de que 45% dos países estão em processo de autocratização, afetando cerca de 40% da população global.


			A republicação, por uma nova editora, representa um compromisso com a excelência editorial, mas também uma oportunidade de produzir um trabalho mais acessível e palatável para um público mais amplo – acadêmicos, estudantes, jornalistas, comunicadores e, principalmente, cidadãos engajados. Após 10 anos de reflexão, desde a primeira publicação, acredito que tenha amadurecido minha visão sobre o processo democrático e seus pleitos eleitorais. O que permitirá fazer desse relançamento uma oportunidade de apresentar um livro que ganha nova vida e ressonância, mesmo conservado sua essência. Os conteúdos do e-book serão mantidos, mas com uma nova formatação dos capítulos da obra.


			O leitor pode esperar desta republicação não apenas fonte de conhecimento, mas um convite à reflexão crítica sobre seu próprio papel na democracia. A relevância da publicação será proporcional a sua capacidade de inspirar as novas gerações a lutar por uma democracia mais inclusiva e participativa.


			Boa leitura!


		


	

		

			


			CAPÍTULO 1


			O DILEMA DEMOCRÁTICO


			1.1 A promessa não cumprida da cidadania na democracia brasileira


			A questão-problema aqui parece ser essa: é possível ao cidadão comum influenciar o discurso político-eleitoral em um cenário dominado pelo marketing e pela mídia digital? A resposta, além de complexa, tornou-se ainda mais negativa nos últimos 10 anos. A promessa da internet como uma oportunidade de revitalizar os ideais do discurso democrático, como defendiam os adeptos da inovação, transformou-se em um fiasco e acabou prevalecendo a versão dos adeptos da mormalização. Ou seja, as campanhas on-line levaram não a uma revolução, mas sim a um reforço de padrões típicos de comunicação política no modelo off-line (Mancini; Swanson, 1996; Stromer-Galley, 2000; Schweitzer, 2005; 2008).


			Isso, sendo bem otimistas, já que, como demonstra Fernandes (2025), em uma bibliometria sobre a crise da democracia sob a perspectiva comunicacional – investigando a influência da desinformação, da extrema direita e do populismo na era digital –, as mídias digitais têm um papel importante na desinformação, agravando a polarização e a crise democrática. Câmaras de eco algorítmicas favorecem líderes populistas e grupos extremistas na manipulação do debate público, muitas vezes com apoio transnacional (Fernandes, 2025, p. 10).


			De qualquer forma permanece a hipótese de que o agendamento cidadão é a melhor alternativa contra hegemônica neste sentido. Mas para chegarmos a essa conclusão é preciso antes discutir a cidadania, o ideal democrático e a realidade atual de desengajamento e manipulação. Um cenário não mais dominado pelo marketing político, mas pela fake news, que segundo Gomes e Dourado (2019, p. 44) é um caso concreto de política sabotando a democracia. Ou seja, enquanto o marketing político está focado em vender a política estrategicamente como produto, a fake news objetiva disseminar uma propaganda de guerra permanente, contra o inimigo eleitoral e institucional.


			1.2 Origem e desenvolvimento da cidadania


			Neste primeiro capítulo, será buscado definir os conceitos de democracia e cidadania, a partir da origem greco-romana, até chegarmos à atualidade; em particular, à realidade brasileira; que, como vários autores afirmam, têm suas particularidades em relação à Europa e aos Estados Unidos (Quiroga, 2002; Pinsky e Pinsky, 2003; Schmitt, 2000; Carvalho, 2007).


			As transformações conceituais de democracia e cidadania serão apresentadas na tentativa de esclarecer a opção que metodologicamente se resolveu seguir. Por fim, buscar-se-á uma definição o que seria uma cidadania democrática, partindo do pressuposto que, na atualidade, os conceitos de democracia e cidadania estão intimamente ligados e de forma inseparável. A intenção é deixar claro ao leitor em qual perspectiva teórica a pesquisa empírica será realizada. Afirmamos, de início, as dificuldades de delimitarmos o que venha a ser cidadania e democracia no Brasil, uma vez que se trata de um país periférico de curta experiência democrática1, mas com o desenvolvimento da cidadania com peculiaridades diferentes da maioria dos outros países que também fazem parte do chamado 3º Mundo.


			O levantamento histórico dos dois conceitos proposto percorrerá os autores clássicos, mas dará prioridade aos autores que trabalham a perspectiva da democracia liberal, que discutem a questão da representatividade ou buscam explicar a cidadania a partir de uma ótica nacional. O motivo é claro: trata-se de um estudo voltado para uma realidade periférica de um Estado também periférico2 do ponto de vista nacional, em que a cidadania política ainda é algo recente e o marketing político, as pesquisas qualitativas e demais recursos desenvolvidos no sentido de convencer por meio de persuasão são fatores que ainda não foram totalmente incorporados pelos atores políticos. Muitos deles (atores políticos) ainda veem com desconfiança e ceticismo estas práticas mais modernas de se fazer política, já que alguns ainda apostam no uso da força material (coerção e violência), ou em práticas clientelistas para se perpetuarem no poder.


			1.3 Privilégio da cidadania


			A cidadania nasceu juntamente com a democracia na Grécia antiga. O cidadão grego era aquele que podia participar diretamente das decisões públicas e, na ágora ateniense, tomar decisões políticas (Lima, 2006). Esse papel, no entanto, era privilégio de poucos, pois deixava de fora os que habitavam o mundo privado – aqueles que sofriam da privação de não serem homens completos: crianças, velhos, mulheres, escravos e estrangeiros.


			Em Roma3 – onde teve origem a palavra latina civilita, que significaria o habitante da cidade, remetendo mais à noção de identidade e igualdade, pensadas de forma mais consolidada a partir do direito romano (Lima, 2006) – também não ocorreu uma maior participação popular. Ela, a cidadania, nessa perspectiva, serviu apenas aos romanos e não aos povos conquistados que viveram sob o domínio daquele vasto império.


			


			Assim sendo, partir-se-á do pressuposto de que a extensão da cidadania a largas camadas da população é um fenômeno recente, embora se reconheça que alguns autores insistem em buscar na idade antiga as bases para cidadania (Rousseau, 1987, Arendt, 1997 etc.). Como lembra Pinsky e Pinsky (2003), “a cidadania propriamente dita é fruto da revolução burguesa”, (Pinsky; Pinsky, 2003, p. 11), “derivada da Revolução Francesa” (Pinsky; Pinsky, 2003, p. 48).


			Tendo como referência esse ponto de vista, caminhar-se-á para a compreensão do conceito de cidadania no Brasil; inicialmente, afirmando que se abrirá mão de começar a discussão sobre cidadania com a forma clássica de Marshall e de Hannah Arendt4. Mas sem que isso signifique dizer que serão abandonadas as noções de que a cidadania seria composta de direitos civis, políticos e sociais (apud Vieira, 1997)5 ou de que a cidadania seria o direito de ter direito (apud Lafer, 1988) – estabelecidas pelos dois autores.


			No entanto, o tema será abordado baseado na experiência nacional. Entende-se que, como afirma Carvalho (2007), os ideais de cidadania plena podem ser semelhantes no mundo ocidental, mas os caminhos até ele são distintos. Do que decorre a compreensão de que o modelo inglês de evolução da cidadania6 difere do brasileiro por pelo menos duas questões: a maior ênfase dos direitos sociais em relação aos outros e na sequência em que esses direitos foram adquiridos (Carvalho, 2007, p. 11-12).


			Essa ideia foi corroborada por Ana Maria Quiroga (2002), remetendo-nos a concepção de que a configuração da cidadania assumida nas realidades periféricas possui conotação diferente do que ocorreu nos países desenvolvidos. Segundo a autora, no Brasil, a cidadania teve um “percurso imperfeito”, em que apenas parte da população privilegiada foi considerada e tratada enquanto cidadão. Assim, para se chegar à compreensão de cidadania brasileira na atualidade, é preciso, antes, entender a sua construção histórica, que pelos fatores já citados anteriormente, foi diferenciada do modelo clássico. Os três grandes obstáculos à cidadania no Brasil foram: a escravidão, a grande propriedade e um Estado comprometido com o poder privado (Carvalho, 2007), cujos motivos já foram esclarecidos por diversos autores (Sérgio Buarque de Holanda 1936; Gilberto Freire, 1933, Boris Fausto, 1995) e que não serão retomados neste trabalho.


			No período colonial “não havia República”, “não havia sociedade política”, “não havia cidadãos” e “os direitos políticos e sociais beneficiavam a pouquíssimos” (Carvalho, 2007, p. 23-24). A Proclamação da República, em 1889, também não modificou muito esse cenário. Até a Revolução de 1930 prevaleceu a República dos Coronéis7, que controlava uma população formada por 85% de analfabetos e em que mais de 90% vivia em áreas rurais8.


			O primeiro avanço da cidadania, sobretudo no que se referem aos direitos civis, pode ser atribuída ao movimento operário, que voltou a surgir após 1930. Embora, como também deixa claro Carvalho em sua obra, a tradição do movimento operário que teve maior persistência, foi a que buscava melhorias por meio de aliança com o Estado, caracterizando o que se passou a chamar de estadania9. Não se pode negar, no entanto, que mesmo tendo sido em grande parte uma concessão do Estado, a partir do governo revolucionário de 1930, houve um considerável avanço nos direitos sociais. A criação da legislação trabalhista e previdenciária foram as principais medidas neste sentido.


			A cidadania política, também, ganhou força a partir de então. “Pela primeira vez foram criados movimentos políticos de massa no âmbito nacional” (Carvalho, 2007, p. 97-98). A Revolução Constitucionalista de 1932 demonstrou o entusiasmo cívico e, apesar dos paulistas terem perdido a guerra no campo de batalha, ela trouxe grandes vitórias do ponto de vista da cidadania política, com a implantação da Justiça Eleitoral, o voto feminino e o progresso da possibilidade de acesso da população ao sistema judiciário.


			Cabe ressaltar, porém, que, como nos assevera Rogério Schmitt (2000, p. 11-30), “[...] na Revolução de 1930 e nos 15 anos da Ditadura Getulista, as mudanças econômicas e sociais atingiram apenas os homens da cidade, mas não foram suficientes para modificar a estrutura social”. Os méritos em relação ao fortalecimento da cidadania deste período a serem citados ficaram por conta da extensão das aspirações políticas a uma considerável parcela da população nas eleições de 1933/34, da criação de estrutura sindical – que foi um poderoso instrumento da classe trabalhadora –; do fortalecimento do Estado Nacional, que permitiu a organização política em torno de classes nacionais; e da criação da Justiça Eleitoral.


			


			O fim do Estado Novo, em 1945, possibilitou o surgimento dos primeiros partidos de caráter nacional, atuando sob sufrágio universal na história brasileira (PSD, UDN e PTB). Nesse período, porém, ainda havia a proibição ao voto dos analfabetos, sargentos, cabos e praças e os partidos comunistas passaram à ilegalidade a partir de 1947. E mesmo assim, esses avanços da cidadania política tiveram vida curta, pois sofreram retrocessos posteriores.


			A experiência dos movimentos sociais organizados com voz ativa na esfera pública foi interrompida com o golpe militar. “O ciclo que vai do golpe de 1964 à posse de José Sarney na Presidência da República, em 1985, foi um período de sucessivas operações de engenharia política visando à legitimação e a permanência no poder do regime autoritário e de seus partidos” (Schmitt, 2000, p. 31) Na verdade, só pode falar em plena liberdade democrática, com as agremiações políticas funcionando sem nenhum tipo de restrição e o voto universal, na chamada Quinta República10.


			As manifestações de cidadania política sobreviveram basicamente nos partidos políticos e no movimento sindical durante a Ditadura Militar de 64. Mas a partir de 1975 ocorreu, também, uma grande expansão dos movimentos sociais urbanos. Os movimentos dos favelados e as associações de moradores da classe média – dois tipos de organizações voltadas para problemas concretos da vida cotidiana – e as associações de profissionais da classe média, tornaram-se fonte de resistência ao regime militar e organizaram, juntamente com o MDB e a Igreja Católica, as grandes manifestações populares, como a campanha das Diretas-Já (Carvalho, 2007, p. 184-188).


			Em 1988, foi promulgada a constituição mais democrática e liberal que o país já teve, denominada de Constituição cidadã; boa parte dela, no entanto, continua sem regulamentação até os dias de hoje. Os problemas enfrentados pela cidadania brasileira se modificaram, os movimentos cidadãos também, mas ainda existe muito a ser feito para que no Brasil a cidadania não seja elemento de distinção (DaMatta, 1991 apud Neto, 2006). Nas palavras de Carvalho:


			A democracia política não resolveu os problemas econômicos mais sérios, como a desigualdade e o desemprego. Continuam os problemas na área social, sobretudo na educação, no serviço de saúde e saneamento, e houve agravamento da situação dos direitos civis no que se refere à segurança individual. Finalmente, as rápidas transformações da economia internacional contribuíram para pôr em xeque a própria noção tradicional de direitos que nos guiou desde a independência (Carvalho, 2007, p. 199).


			Como nos lembra Neto (2006), no Brasil “a cidadania ainda não alcançou sua dimensão universal, seja por falta de organização das maiorias, seja por falta de controles democráticos”. Ao demonstrar que a cidadania no Brasil traduz a dificuldade de organização dos movimentos sociais, dentro de um contexto que revela o elevado grau de interferência do Estado (regulação) e o distanciamento de seus benefícios e vantagens (tutela e assistencialismo), o autor aponta três tipos de cidadania no Brasil:


			O primeiro é a cidadania regulada, conceito sugerido por Wanderley Guilherme dos Santos, segundo o qual a estratificação ocupacional que reconhece o cidadão pela regulamentação das profissões/ocupações. O segundo é a cidadania tutelada, conceito proposto por Pedro Demo, para designar o processo de concessão elitista de favores dos mais abastados para os menos favorecidos na forma de clientelismo e de paternalismo [...] Um terceiro conceito [...] é o de cidadania assistida11, para exprimir o atrelamento acrítico da população ao sistema estatal de concessão de benefícios (Neto, 2006, p. 57).


			Entende-se que diversos aspectos dos conceitos sobre cidadania no Brasil, apresentados anteriormente, ainda podem ser percebidos na realidade nacional, com maior ou menor intensidade; de acordo com a região do país estudada. Ao mesmo tempo não se pode deixar de reconhecer os avanços alcançados pelos movimentos civis organizados, pelas instituições políticas democráticas, de forma em que, se existem locais onde a cidadania ainda seja “elemento de distinção”, isso ocorre ao arrepio do estado democrático de direito, do arcabouço jurídico estabelecido a partir da Constituição de 1988 e mesmo daquilo que denominamos opinião pública.


			Assim sendo, os três conceitos citados anteriores não são suficientes para que se possa entender a cidadania política no Brasil na atualidade, em particular, no período eleitoral; pois não propiciam um enfoque mais visível aos aspectos socioeconômicos da cidadania, que sofreram transformações na última década e não aprofundam o ponto de vista sociológico; além de estarem muito mais centrados na relação Estado/Sociedade do que, propriamente, na perspectiva marxista de divisão de classes. Torna-se, assim, necessário recorrer a mais um conceito para entendermos a cidadania brasileira dentro do enfoque proposto neste trabalho: o de subcidadania, uma perspectiva de Jessé de Souza (2003). Para o autor, o subcidadão seria aquele cidadão sem acesso completo, principalmente, aos direitos de segunda geração, mas que, também, não está totalmente excluído da sociedade. Algo muito próximo do que Castells denomina com vítimas da exclusão social (Castells, 1999, p. 98).


			Para fazer um apanhado histórico dessa subcidadania, Souza vai buscar em Florestan Fernandes o conceito de ralé – usada para explicar a dificuldade de adaptação de negros e mulatos à nova sociedade brasileira após a abolição da escravatura –, com o adendo de que não se trata de um problema de preconceito racial, mas sim de “um abandono que criou condições perversas de eternização de um habitus precário”12, que constrange esse grupo (negros ou agregados despossuídos de qualquer cor) (Souza, 2003, p. 188).


			Outro conceito que precisa ser resgatado para o melhor entendimento de nosso objeto de estudo é o de classes subalternas. Segundo Melo (2001), a palavra classe admite pelos menos dois registros para sua conceituação: o lógico e o sociológico. O conceito lógico de classe é o de grupo ou coleção de indivíduos chamados membros que admitem uma predicação comum. O sociológico discute o termo mais frequente como definido por seu lugar no processo econômico13.


			Desse modo, para Melo, “conceituar então classes subalternas envolve [...] denotar aquelas situações em que a predicação dos indivíduos ou grupos componentes dessas classes (sociológicas), for a de estar submetidos a outros indivíduos ou grupos componentes das ‘classes dominantes’ “(Melo, 1980, p. 20). Outro sentido do termo pode ser o de “grupos minoritários ou marginais, definidos por uma predicação variável (etnia, religiosa, práticas sexuais, dependência em relação a drogas, ‘normalidade’ psíquica ou somática, faixa etária etc.)” (Melo, 1980, p. 20).


			Ambos os conceitos: Subcidadania e Classes Subalternas, embora possam ser contestados do ponto de vista da teoria democrática, que estabelece para cada homem um voto – independente da classe social ou grau de escolaridade ou qualquer outro fator de distinção –, tornam-se importantes do ponto de vista da cidadania, em particular, a cidadania brasileira, em que os direitos políticos, civis e sociais sempre foram privilégio de poucos. Compreende-se que como este trabalho se propõe a discutir o período eleitoral, quando ocorre um diálogo entre sujeito representado e o sujeito representante bastante diferenciada dos períodos não  eleitorais14, torna-se importante entendermos o eleitor médio brasileiro, que está muito próximo desses dois conceito15.


			Não se comunga neste aspecto com a ideia de que pouco importa se o eleitor compreende a democracia, o processo eleitoral, o processo político, pois, na democracia representativa o que importa é o resultado, o quantitativo de preferências. Acredita-se que um dos momentos em que há possibilidade do papel dos representados ganhar relevância seja, justamente, o período eleitoral. Esse momento da democracia, que no Brasil acontece de dois em dois anos, oferece a possibilidade ao eleitor tentar retomar a liberdade dos antigos, ou positiva, em que o mais importante não era a representação, mas, sim, a participação como cidadão nas decisões políticas16.


			Nesse cenário, torna-se relevante a separação entre cidadão e subcidadão, pois é necessário o interesse em participar da política, pelo conjunto da coletividade e com o cumprimento de normas de interesse público; ao mesmo tempo, a emergência dos espaços comunicativos primários17 que possam produzir consensos a partir do ponto de vista das classes subalternas, e não apenas votar, para fugir às tentativas de manipulação, cooptação e corrupção ainda praticadas pelos atores políticos. Ou seja, embora o voto do subcidadão, oriundo das denominadas classes subalternas tenha o mesmo peso dos demais cidadãos, seu estado precário de sobrevivência o torna vulnerável aos mecanismos de manipulação do processo político; o aproximando muito mais da cidadania regulada, tutelada e assistida do que propriamente da cidadania democrática, que é a que será desenvolvida neste trabalho.


			Uma explicação para tal fato é apontada por Beatriz Wey (2006). Em sua tese de doutorado18, a pesquisadora evidencia que, embora a Constituição de 1988 apresentasse um novo cenário do ponto de vista normativo, com diversas leis que garantem, entre outras coisas, maior participação política, as mudanças ainda não foram completamente assimiladas do ponto de vista das camadas menos favorecidas: cidadãos com baixa escolaridade e renda19. Tal fato ocorre porque, segundo a autora, existem três pontos de destaque para o descompasso entre a lei e a realidade social: a precariedade da informação, a falta de confiança no Estado de Direito e a descrença no trabalho do sistema de Justiça.


			Não sendo objeto desse trabalho o aprofundamento da abordagem jurídico-sociológica, é importante ressaltar que a autora não deixa de mencionar o papel da mídia na construção dessa realidade. Segundo ela, a imagem negativa (uma espécie de habitus precário) “é reforçada com o processamento da informação televisiva, maior meio de informação do cidadão comum, sobretudo aquela construída pelos telejornais de canal aberto”20.


			1.4 Transformações conceituais da democracia


			Estabelecido o ponto de vista com o qual a cidadania será trabalhada, tentar-se-á, agora, definir em qual perspectiva de democracia este estudo se embasará. O que nos remete, novamente, à Grécia antiga. A exemplo da cidadania, a democracia grega, também, não era um fenômeno de massa. Apesar de não se poder dizer, como afirma Bobbio (2000), que o pensamento grego desconsiderasse a ideia de que “o ponto de partida da melhor forma de governo fosse a igualdade de natureza ou de nascimento, a isogonia, que faz de todos os indivíduos iguais e igualmente dignos de governar”, o modelo de democracia da Grécia poderia ser considerado, na visão de hoje, mais próximo de uma aristocracia.


			Em que pese o fato de a que na Grécia antiga a democracia era direta e não representativa como na atualidade, e os ocupantes de muitos cargos fossem escolhidos por sorteio, o sufrágio universal, incluindo mulheres e analfabetos como cidadãos, estaria longe das pretensões e possibilidades dos que frequentavam a ágora grega. Assim, cabe ressaltar a perspectiva de Bobbio (2000), de que há uma democracia dos modernos e outra dos antigos, sendo que a democracia dos antigos seria a democracia direta21 e a dos modernos a representativa.


			A democracia, como reconhece autores como Melo (2002), nas três últimas décadas do século passado, foi ramificada em diversas teorias rivais, ou seja, dos modelos baseados na teoria clássica da democracia, na teoria formal da democracia ou democracia como procedimento e na teoria deliberacionista da democracia. Por se tratar de um trabalho de comunicação e não de ciências políticas, serão abordadas apenas as subdivisões dessas teorias que pareceram mais relevantes para o seu desenvolvimento; assim mesmo a partir de autores que se percebem mais condizentes com os objetivos dessa publicação.


			O modelo de democracia liberal, segundo Chantal Mouffe (2005), transformou-se na única forma reconhecida e legítima de governo no final do século XX. Um resultado que não afastou o persistente e acentuado cinismo22 sobre a política e os políticos e seus efeitos corrosivos sobre a adesão popular aos valores democráticos23. Em parte, esses problemas da democracia liberal se justificam no fato de que os ideais de “bem comum”, “vontade geral” e outros princípios que dizem respeito à dimensão moral, na perspectiva clássica da democracia, acabaram se perdendo ao longo do século XX24; pois, de fato, os únicos direitos realmente assegurados na democracia liberal foram os direitos à vida, à propriedade e à liberdade; assim mesmo de forma seletiva.


			O que levou a que a política democrática começasse a ser concebida em termos puramente instrumentalistas (democracia como procedimento). O modelo agregativo, iniciado a partir da obra de Joseph Schumpeter28, passou a definir democracia apenas como um sistema em que as pessoas teriam a oportunidade de aceitar ou rejeitar seus líderes por meio de um competitivo processo eleitoral, sendo que a vontade povo (ou dos eleitores) não é independente, mas manufatura pela influência política. Shumpeter demonstra que no parlamento a disputa não tem mais como foco ideia de bem comum.


			A partir da perspectiva de sujeitos autointeressados, ele elege o mercado como categoria analítica, estabelecendo uma analogia na forma com que os indivíduos se movem nos dois mercados (econômico e político). Na sua avaliação, o “indivíduo ordinário” não tem capacidade de compreender o mundo público, por isso prefere atuar apenas no mundo privado. O autor, no entanto, não afasta a possibilidade de que os representados, normalmente manipulados pelos atores políticos, possam inverter esse papel, fazendo com que o representante seja prisioneiro do representado. Isso, por um motivo fundamental, ao final o que garante a permanência no mercado político nos regimes democráticos da atualidade é o quantitativo de votos, que só pode ser dado pelo eleitor/representado.


			Mais um autor que merece ser referendado é Downs (1999), que pertence ao modelo de democracia como escolha racional. Em Uma teoria econômica da democracia, o autor faz uma abordagem “estrita de racionalidade”; em que a função política das eleições num processo democrático é “selecionar um governo”.


			Downs retira da economia o conceito de consumidor racional para criar o homo políticus, que seria o “cidadão racional”. Assim, deixa claro que “racionalidade política é condição sine qua non de todas as formas de comportamento político” (Downs, 1999, p. 33). Citando a abordagem de Buchanan, Dows afirma que “apenas os indivíduos têm estruturas de finalidades” e o “Estado é simplesmente um meio pelo qual os indivíduos podem satisfazer coletivamente algumas de suas necessidades” (Downs, 1999, p. 37). Ressalta, também, que cada cidadão vota no partido que ele acredita lhe proporcionará uma maior Renda de utilidade25 do que qualquer outro durante o próximo período eleitoral. As eleições seriam, assim, um julgamento sobre a folha de serviço do partido no poder.


			Para este autor, há dois conjuntos de agentes: eleitores e partidos. Cada conjunto usa o outro para atingir suas próprias metas. “[...] Os eleitores têm como meta a obtenção de um governo sensível a suas necessidades [...] Os partidos têm como meta as recompensas de estar no poder [...]” (Downs, 1999, p. 158). Por essa linha de raciocínio, eleitores e partidos atuariam de forma inversa: “um comportamento racional por parte dos partidos tende a desencorajar o comportamento racional por parte dos eleitores” (Downs, 1999, p. 157), o que significa dizer que ambos atuam de forma antagônica.


			Downs dedica, ainda, um capítulo para discutir os custos de obtenção de informação. Retoma os custos da participação política levantados por Schumpeter, que aborda a incapacidade do cidadão mediano em compreender o mundo público. Como atalho, o homo políticus delegaria essa tarefa aos profissionais da política e aos partidos. Essa perspectiva nos permite estabelecer um link com a cidadania e a mídia brasileiras, na direção que nos propomos a desenvolver neste trabalho, pois detectamos na mídia e na esfera pública alternativas de atalho mais atuais para amenizar os custos de informação e participação políticas26.


			Complementando a tendência da ciência política de analisar a democracia sem uma conotação valorativa, mas apenas procedimental para selecionar lideranças, entendemos ser relevante trabalhar a noção de poliarquia de Dahl (1977). Para o autor, o estágio mais avançado da democracia seria a poliarquia, entendido como a forma que permite atingir o máximo de participação e competição possíveis27. Dahl parte do pressuposto de que a contestação pública e o direito de participação são as duas dimensões centrais de uma democracia. Para ele, quanto maior a possibilidade de contestação pública, mas inclusivo é o sistema. Também, acredita que “uma característica chave da democracia seja a contínua responsividade do governo às preferências de seus cidadãos, considerados como potencialmente iguais” (Dahl 1977, p. 25).
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